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Crime. Propriedade Imaterial. Perícia. Rito. 

Os crimes praticados contra a propriedade imaterial (inclusive os contra a propriedade 
industrial) são, de regra, apurados mediante ação penal privada, com exceção dos elencados 
nos arts. 184, §§ 1º, 2º e 3º, do CP e 191 da Lei n. 9.279/1996, além dos cometidos em 
prejuízo de entes de direito público. A maioria desses delitos deixa vestígios, daí por que a 
parte deve requerer a realização da medida preparatória de busca e apreensão como forma de 
colher a prova da materialidade delitiva e dos indícios de sua autoria. Nos crimes contra a 
propriedade imaterial, submetidos à ação penal pública, a busca e a apreensão podem ser 
efetuadas pela autoridade policial (art. 240, § 1º, do CPP). Contudo, nos crimes sujeitos à ação 
penal privada, a medida preparatória cautelar deve ser realizada por dois peritos nomeados 
pelo juiz, conforme os arts. 527 e 530-A do CPP. A hipótese trata de crimes contra a 
propriedade imaterial, puníveis mediante ação penal privada, e, apesar de o mandado de busca 
e apreensão se fundar no art. 240 do CPP, a medida seguiu o rito especial disposto na 
legislação de regência, à exceção da presença de duas testemunhas (art. 530-C do CPP). 
Destacou-se que o fato de apenas um perito oficial (acompanhado de um assistente, cuja 
qualificação técnica se desconheça nos autos) ter efetivado o exame do corpo de delito em 
questão não leva à nulidade do procedimento. Essa conclusão decorre da interpretação 
sistêmica dos arts. 527 e 159 do CPP, já na redação que lhe deu a Lei n. 11.690/2008, que 
passou a exigir a presença de dois peritos tão somente nos exames realizados sem o 
profissional oficial. Também não enseja nulidade a falta da assinatura de testemunhas, 
especificamente designadas para esse fim no termo de busca e apreensão (arts. 245, § 7º, e 
530-C do CPP), por se tratar de mera irregularidade formal, sendo certo que os policiais e os 
oficiais de justiça que participaram da medida podem figurar como testemunha, para testar a 
legalidade da diligência. Anote-se que o ato contou com a participação de representantes legais 
de ambas as partes com a autorização expressa do juízo. Por último, vê-se que o interessado 
não demonstrou ser-lhe imposto qualquer prejuízo (pas de nullité sans grief). Precedentes 
citados do STF: HC 85.177-RJ, DJ 1º/7/2005; do STJ: REsp 543.037-RJ, DJ 16/11/2004; AgRg 
no REsp 978.445-MS, DJe 28/2/2011; HC 139.256-RO, DJe 14/3/2011; HC 175.212-MG, DJe 
8/6/2011, e AgRg no APn 510-BA, DJe 19/8/2010. RMS 31.050-RS, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 28/6/2011.  

Informativo STJ n. 0479 - Período: 27 de junho a 1º de julho de 2011 
(topo) 

 

 

Diretoria-Geral de Comunicação Institucional  
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS%2031050
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0479'&tipo=informativo
mailto:seesc@tjrj.jus.br

	Crime. Propriedade Imaterial. Perícia. Rito.

